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MULTA DE MORA — É devida a multa pelo atraso na entrega da
DIRF, devendo, porém, ser reduzida à metade pela aplicação do
parágrafo único do artigo 1.001 do RIR/94.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por MICHELATO ALIMENTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Valmir Sandri, Mário Rodrigues Moreno e Francisco de Paula Corrêa

Carneiro Giffon i.

ANTONIO DE' FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

MARIA GORET r Á EDO ALVES DOS SANTOS
RELATORA

FORMALIZADO EM: 28 JAN 2000

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros URSULA HANSEN e

JOSÉ CLÓVIS ALVES.
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RELATÓRIO

MICHELATO ALIMENTOS LTDA.,(FIRMA INDIVIDUAL), inscrita no

C.G.C-MF n° 75.716.266/0001-34, com sede à Rua Rui Barbosa, n° 542/556 —

Cambará — PR, jurisdicionado à Delegacia da Receita Federal em Curitiba/PR,

recorre a este Colegiado da Notificação de Lançamento n° 56/97, acostada aos autos

às fls. 6, onde o contribuinte deverá quitar débitos referentes a multa por atraso na

entrega da D1RF do exercícios de 1992, 1993 e 1995, em montante equivalente a R$

5.848,68, acrescido dos respectivos gravames legais.

Como enquadramento legal citam-se os Artigos 5°, 15, 16, 17 e 23

do Decreto 73.235/72, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.747/93.

Carta do contribuinte, acostada aos autos às fls. 29, e documentos

anexos, em resposta à intimação sobre DCTF, alegando em síntese que:

- no período a empresa manteve escritório administrativo no

município de São Paulo com inscrição no CGC/MF sob o n6t

75.716.266/0001-34. O estabelecimento matriz, portanto, tinha

jurisdição na unidade local da Receita Federal em São Paulo;

- no município de Cambará-PR situava-se o estabelecimento filial

com inscrição no CGC/MF sob o n° 75.716.266/0002-15;

- os tributos e contribuições federais foram recolhidos através de

DARF com o número de inscrição no CGC/MF do estabelecimento
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filial e, da mesma foram, referidos tributos e contribuições foram

informados na DCTF do mencionado estabelecimento,

jurisdicionadoà Delegacia da Receita Federal de Londrina — PR;

- em data de 05/09/95, conforme doc. Anexo, a DRF em São

Paulo não permitiu a alteração do CG/MF do estabelecimento matriz

por estar fora de sua jurisdição, uma vez que, anteriormente, houve

solicitação da DRF em Londrina para que a mudança fosse

processada;

- em virtude do procedimento interno adotado pela DRF em

Londrina, o estabelecimento matriz situado em São Paulo deixou de

existir e o estabelecimento filial situado em Cambará passou a ser o

estabelecimento matriz;

- e diante dos fatos, solicita que considere como regularmente o

CGC/MF n° 75.716.26610001-34, apresentadas com o CGC/MF n°

75.716.266/0002-15.

Os termos da impugnação, de fls. 1/5, a impugnante resume sua

peça em síntese nos seguintes termos:

- que, inicialmente, a impugnante solicita a anulação das multas

relativas às DIRFs referentes aos anos de 1992 e 1993 pelo motivo

de que a entrega das referidas declarações deu-se tempestivamente,

conforme cópias de comprovantes de entrega anexas;
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- que, com efeito, as datas finais para o cumprimento da exigência

foram designadas para 26/04/96 e 07/03/94, tendo sido protocoladas

as indigitadas Declarações em 22103/93 e 28/02/94,

respectivamente;

- que, em 31 de janeiro de 1997 a impugnante protocolou

Declarações Retificadoras relativas aos períodos indicados, não

tendo sido observado pela Receita Federal a qualidade de

retificadoras, que não tinham prazo para serem entregues, não

havendo, por conseguinte, que se falar em atraso, mesmo porque

não há na legislação atinente qualquer dispositivo que preveja ser o

fato uma infração;

- que, destarte, é de serem, ab initio, excluídas as parcelas

correspondentes aos referidos períodos;

- que, a impugnante efetuou a entrega das mencionadas

Declarações em 31 de janeiro de 1997 mediante procedimento

espontâneo, com base no artigo 138 do Código Tributário Nacional;

- que, assim, não poderá subsistir a exigência da combatida multa,

vez que encontra-se a impugnante acobertada pela hipótese de

exclusão mencionada no dispositivo supra transcrito, devendo ainda

a autoridade julgadora atentar-se para o fato de que a entrega da

referida Declaração é obrigação acessória;

- que, da ilegalidade da cobrança de multa, sendo o caso sob

enfoque de entrega espontânea de DIRFs, é ilegal a cobrança das

multas, que visa o fisco federal realizar;.ti(
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- que, a multa, nos moldes previstos pela legislação atinente, tem

caráter confiscatório e ilegal, vez que, cumulativa, apresenta nítida

semelhança com os juros compostos, estes, sabidamente, vedados

pelo ordenamento jurídico pátrio;

- que, ad argumentandum tantum, não se alegue tratar-se de multa

moratória, eis que a apresentação da DIRF prescinde de qualquer

recolhimento;

- que, o contribuinte não pode se sujeitar aos atos perseguidos pela

Receita, quando desassistidos de legalidade e legitimidade, com

prejuízo das garantias legais e constitucionais outorgadas

amplamente; e que

- destarte, não poderá a impugnante ser compelida ao recolhimento

das rebatidas multas, somente porque o Fisco inobserva o comando

disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional. Assim, deseja

aquela seja dado provimento à presente defesa, anulando-se a

notificação ora impugnada e, conseqüente, dispensada do

recolhimento de multa.

Após examinar os autos a autoridade julgadora singular, em sua bem

fundamentada decisão de fis. 20/22, julgou o lançamento parcialmente procedente,

em decisão assim ementada:

"II — Ementa

1RRF — Período de apuração: 1992, 1993 e 1995.

DIRF/RETIFICAÇÃO — Não cabe multa de mora pela entrega
de DIRF fora do prazo, quando se constata que a mesma é
retificadora e houve entrega tempestiva de que ora se quer retifica
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MULTA DE MORA — É devida a multa pelo atraso na entrega
da DIRF, devendo, porém, ser reduzida à metade pela aplicação do
parágrafo único do artigo 1.001 do RIR194.

LANÇAMENTO PARCIALMENTE PROCEDENTE"

Irresignado, em suas Razões de Recurso, acostadas aos autos às

fls. 24/28, a Contribuinte traz em suma as mesmas razões da Impugnação.

Depósito de 30%, acostado aos autos às fls. 54, no valor de R$

86,01, para que o processo seja apreciado no Conselho.

A Procuradoria da Fazenda Nacional não apresentou Contra-razões.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS, Relatora

O Recurso é tempestivo, dele tomo conhecimento.

Não há preliminares a serem examinadas.

A matéria objeto da lide, a meu ver esgotou-se inteiramente na

decisão bem fundamentada da autoridade "a quo" a qual adoto na "íntegra".

Isto posto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 13 de maio de 1999.

MARIA GORET I À t' 4111:70'ALVES DOS SANTOS
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